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PORTARIA Nº 1.436/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear JOFRE DA CUNHA ZANIBONI, a partir de 01 de no-
vembro do ano de 2.023, para exercer o cargo em comissão 
de Subsecretário Municipal de Obras, símbolo DAS 101-1, na 
Secretaria Municipal de Obras, ficando exonerado do cargo 
de Secretário Municipal de Obras, símbolo GAP 01, a partir da 

mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
 Prefeita

PORTARIA   Nº 1.437/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear NILTON JUNIOR MOREIRA MARINS, a partir de 01 de 
novembro do corrente ano, para exercer o cargo de Secretário 
Municipal de Obras, símbolo GAP 01, na Secretaria Municipal 
de Obras, ficando exonerado do cargo em comissão de Asses-
sor de Licitações, símbolo Das 102-2, da Secretaria Municipal 

de Administração, a partir da mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de novembro de 2.023.

     MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1438/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear KÁSSIA DOMINGUES DIAS AZEVEDO, a partir de 01 
de novembro do corrente ano, para exercer o cargo em comis-
são de Assessor da Divisão de Compras, símbolo DAS 102-2, 
na Secretaria Municipal de Administração, ficando exonerada do 
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS 104-3, a partir 

da mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.439/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear JEANINE DA SILVA CARVALHO, a partir de 01 de 
novembro do corrente ano, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor da Divisão de Compras, símbolo DAS 102-2, na 
Secretaria Municipal de Administração, ficando exonerada do 
cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS 104-3, a partir 

da mesma data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
                                             Prefeita 

PORTARIA   Nº 1.440/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear IURY PENA DAMES, a partir de 01 de novembro do 
corrente ano, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
da Divisão de Compras, símbolo DAS 102-2, na Secretaria 
Municipal de Administração, ficando exonerado do cargo em 
comissão de Assessor, símbolo DAS 104-3, a partir da mesma 

data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 1.441/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear VIVIANE OLIVEIRA DE CAIRES PESTANA, a partir 
de 01 de novembro do ano de 2023, para exercer o cargo em 
comissão de Procuradora Adjunta Jurídica-Administrativo DAS 
101-1, na Procuradoria Geral do Município, conforme Lei Com-
plementar Municipal nº 169/2022, de 22 de dezembro de 2022, 

artigo 11.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Prefeita, 01 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
 Prefeita
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PORTARIA Nº 1.442/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear GUILHERME RODRIGUES PACHECO, a partir de 01 
de novembro do ano de 2023, para exercer o cargo em comis-
são de Procurador Geral Adjunto DAS 101-1, na Procuradoria 

Geral do Município.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
                                                Prefeita 

PORTARIA Nº 1.443/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido EUNA ALVES CORDEIRO, matrícula nº 
3761/3, Fonoaudiologo, da Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social, a partir do dia 25 de Outubro do corrente ano, 

conforme Procedimento Administrativo nº 12492/2.023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
    Prefeita 

 
PORTARIA Nº 1.444/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, item IX, 

da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990,
    

R  E  S  O  L  V  E,

Designar o servidor SANDRO COELHO LEMOS, Gerente de 
Expediente, matrícula nº 2.587/9, para responder pela Subse-
cretaria Municipal do Gabinete Civil, em substituição à titular da 
Secretaria que encontra-se de Licença Maternidade, a partir de 
30 de Outubro do corrente ano, conforme Procedimento Admi-

nistrativo nº 12646/2.023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 1.445/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, item IX, 

da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990,
    

R  E  S  O  L  V  E,

Designar o servidor WILKYNS ARLINDO GROSS, Agente Ad-
ministrativo, matrícula nº 6.505/6, para responder pela Divisão 
de Expediente da Secretaria Municipal do Gabinete Civil, em 
substituição ao titular que encontra-se respondendo pela Sub-
secretaria Municipal do Gabinete Civil, a partir de 30 de Outu-
bro do corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 

12646/2.023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Novembro de 2.023.

 MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.446/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido DENISIANE DA SILVA PAES, matrícula 
nº 5176/4, Técnico de Enfermagem, da Secretaria Municipal 
de Saúde e Assistência Social, a partir do dia 20 de Outubro 
do corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 

11905/2.023..

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 1.447/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

    R  E  S  O L  V  E

Conceder vacância do cargo de Professor de História a FELIPE 
FRAZÃO DA SILVA, matrícula nº 7325/3, a partir do dia 01 de 
Novembro de 2.023, no termos do artigo 32, VI, da Lei Comple-
mentar nº 17/98, de acordo com o Procedimento Administrativo 

nº 11538/2.023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
 Prefeita
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PORTARIA Nº 1.448/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar, a partir do dia 01 de Novembro do corrente ano, TA-
LITA CELENE DAVID, Agente Ambiental, matrícula nº 2642-
5, para exercer a Função Gratificada de Agente Patrimonial, 
símbolo DAI 201-0, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

conforme Procedimento nº 12212/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 01 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.449/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar CLEBER VIEIRA SILVA, matrícula nº 6461/0, a partir 
do dia 06 de novembro do corrente ano, do cargo comissão de 
Assistente 01, símbolo DAS 107-5, da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos e Manutenção..

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 06 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA  Nº 1.450/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear ERASMO DE SOUZA SILVA, a partir de 07 de no-
vembro do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente 01, símbolo DAS 107-5, na Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos e Manutenção.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 07 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.451/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar, a partir do dia 01 de Novembro do corrente ano, RA-
QUEL DE SOUZA FIGUEIREDO, matrícula nº 7732/1, para 
exercer a Função de Gratificação de Atividade Externa - GAE, 
da Secretaria Municipal de Fazenda, prevista na Lei Comple-
mentar nº 174/2023, de 13/09/2023, conforme Procedimento 

Administrativo nº10820/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 07 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.452/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear FERNANDO AUGUSTO BASTOS DA CONCEIÇÃO, a 
partir de 10 de Novembro do corrente ano, para exercer o cargo 
de Secretário Municipal de Educação, Ciências e Tecnologia, 
símbolo GAP 01, da Secretaria Municipal de Educação, Ciên-

cias e Tecnologia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeita, 10 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.453/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar FERNANDO AUGUSTO BASTOS DA CONCEIÇÃO, 
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, ma-
trícula nº 3116/0, como gestor das Atas em vigência e o Fundo 
Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Educação, 

Ciência e Tecnologia, a partir de 10 de Novembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 10 de Novembro de 2023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PORTARIA   Nº 1.454/2023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear RENATA DA CONCEIÇÃO MOURA, a partir de 13 de 
Novembro do corrente ano, para exercer o cargo em comissão 
de Assistente 02, símbolo DAS 108-6, na Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos e Manutenção.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 13 de Novembro de 2023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.455/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear LUIZ ANTONIO CESAR COSTA, a partir de 01 de No-
vembro do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente de Direção, Chefia e Secretária, símbolo DAS 122-4, 

na Secretaria Municipal da Administração. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 13 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
     Prefeita

PORTARIA   Nº 1.456/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar JOCIMAR VIEIRA NEVES, matrícula nº 7951/0, a par-
tir do dia 14 de novembro do corrente ano, do cargo comissão 
de  Assessor Especial, símbolo DAS 102-2, na Secretaria Muni-

cipal da Administração.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 14 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 1.457/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

    R  E  S  O L  V  E

Conceder vacância do cargo de Auxiliar de Turma a LUCAS 
MENDONÇA RIBEIRO, matrícula nº 8068-3, a partir do dia 10 
de Novembro de 2.023, no termos do artigo 32, VI, da Lei Com-
plementar nº 17/98, de acordo com o Procedimento Administrati-

vo nº 12.846/2.023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.458/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear LEZANGELO MARTINS CARVALHO, a partir de 14 de 
Novembro do corrente ano, para exercer o cargo em comissão 
de  Diretor de Transporte, símbolo DAS 103-3, na Secretária Mu-

nicipal de Saúde e Assistência Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.459/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido LUIZ CARLOS DA SILVA, matrícula nº 
7867/0, a partir do dia 15 de novembro do corrente ano, do car-
go em comissão de Assistente de Direção, Chefia e Secretária, 
símbolo DAS 122-4, da Secretária Municipal de Trabalho, Habi-
tação e Promoção Social, conforme Procedimento Administrativo 

nº 13.246/2.023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PORTARIA   Nº 1.460/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar MONICA DA SILVA MOLLINS, matrícula nº 6373/8, 
a partir do dia 20 de novembro do corrente ano, do cargo em 
comissão de Coordenador da Proteção Social Básica do Suas, 
símbolo DAS 103-3, da Secretaria Municipal de Trabalho, Habi-

tação e Promoção Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA  Nº 1.461/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Conceder o servidor PABLO GOMES ESTEVES DIAS, Enge-
nheiro, matrícula nº 6537/4, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, sem remuneração, por 02 (dois) anos, a partir de 
10 de Novembro do corrente ano, nos termos do art. 87 da Lei 
Complementar nº 17, de 22 de Janeiro de 1998, conforme deci-

dido no Procedimento Administrativo nº 12.696/2.023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.462/2023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, 
Inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990 e 

Portaria nº 034/17, que delega competência,

R  E  S  O L  V  E

Nomear AGATHA PERASSOLI MATTA, partir de 20 de No-
vembro do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador da Proteção Social Básica do Suas, símbolo DAS 
103-3, na Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Pro-

moção Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Novembro de 2023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.463/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar CARLOS DRUMOND LANZANI DE ABREU, matrícu-
la nº 6267/7, a partir do dia 20 de novembro do corrente ano, do 
cargo em comissão de Assistente 02, símbolo DAS 108-6, na 

Subsecretaria Municipal de Transporte/SEMOB.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.464/2023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Nomear ROBSON DA SILVA BARROS a partir de 20 de No-
vembro do corrente ano, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente 02, símbolo DAS 108-6, na Secretaria Municipal de 

Trabalho, Habitação e Promoção Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 20 de Novembro de 2023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA Nº 1.465/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

 R  E  S  O L  V  E

Designar a servidora ROSEMERI DA SILVA NOGUEIRA, As-
sessora, matrícula nº 7874/3, para responder pelo cargo de 
Gerente de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 
Administração, em substituição ao titular que encontra-se em 
gozo de férias no período de 06 de novembro à 15 de novem-
bro do corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 

13.320/2.023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 21 de novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
 Prefeita
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PORTARIA   Nº 1.466/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Designar a servidora SILVANA VALVIESSE DE MOURA, Agente 
Administrativo, matrícula nº 3425-8, para responder pela Tesou-
raria Geral do Município, da Secretaria Municipal de Fazenda, 
em substituição ao titular que se encontrará em gozo de férias 
no período de 15 de Janeiro de 2024 à 03 de Fevereiro de 2024, 

conforme Procedimento Administrativo nº 12841/2.023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 23 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita

PORTARIA   Nº 1.467/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inciso 

IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido CLEUSE CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA COR-
RÊA, matrícula nº 5027/0, a partir do dia 30 de novembro do cor-
rente ano, do cargo em comissão de Assistente 01, símbolo DAS 
107-5, da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 

conforme Procedimento Administrativo nº 13.666/2.023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 28 de Novembro de 2.023.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
       Prefeita

PORTARIA   Nº 1.468/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 99, Inciso 

II, “c”, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

        R  E  S  O L  V  E

Designar os membros abaixo relacionados, para compor a Co-
missão de deliberação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 

conforme Procedimento Administrativo nº 13033/2022;

Débora Maria Guimarães Machado Ribeiro 
Secretaria Chefe de Gabinete

SEMGAB Matrícula nº 8165/5

Melina Claudia Heringer Gama 
Ghiotti Stofel 

   Controlador Geral do Município

CGM Matrícula nº  7111/0

Viviane Oliveira de Caires Pestana
Procuradora Adjunta Jurídica-Administrativo

PGM Matrícula nº 8408/5

Raquel Luz da Silva 
Presidente da Comissão Geral de Licitações

SEMAD Matrícula nº 6930/2

Fabrício Viana Antunes Pinheiro 
Presidente da Comissão de Licitações de 

Obras e Fundos Municipais

SEMAD Matrícula nº 7861/1

Roberto Junior Nascimento Monteiro 
Chefe da Divisão de Compras

SEMAD Matrícula nº 8198/1

Silvana Teles Mariano Ribeiro da Silva
Assessor da Divisão de Compras

SEMAD Matrícula nº 2852/5

Flávia Campos de Araujo
 Contador Chefe

SEMFA Matrícula nº 5217/5

Diogo Azevedo da Silva
 Secretário Municipal de Administração

SEMAD Matricula nº 8343/7

Luiz Carlos Souza dos Santos
 Gerente de Gerente de Bens

SEMAD Matrícula nº 2033/8

Luciana Francisca Alves de Moraes
 Assessor de Licitações

SEMAD Matrícula nº 7986/3

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

       Gabinete da Prefeita, 29 de Novembro de 2.023.
            

MAIRA BRANCO MONTEIRO
Prefeita
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PORTARIA  Nº 1.469/2.023

A Prefeita do Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 73, Inci-

so IX, da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990,

I – Conceder Férias:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE- e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 30 de Novembro de 2023

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO PUBLICADO NO BOLETIM DE 

PORTARIAS DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 Por meio do presente, retificamos publicação do extrato de contratos de pessoal por prazo determinado, 
publicado no Boletim de Portarias de Novembro de 2022, páginas 12 a 15, por necessidade de adequação nas 
informações publicadas, para que constem as seguintes: 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO 

REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- PSS EDITAL PSS Nº 01/2022 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 01/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Barbara Oliveira de Moura das Flores 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10959/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Assistente Social  
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.505,31 (dois mil, quinhentos e cinco reais e trinta e um centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 02/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Lais Valviesse de Moura Souza 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10965/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Técnico em Abordagem Social no CREAS. 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 03/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Ilma Campos da Cunha Silva 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10977/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Assistente Social  
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.505,31 (dois mil, quinhentos e cinco reais e trinta e um centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 04/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Debora Neves Gomes 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10979/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Orientador Social 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 05/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Adriana da Conceição Felix 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10960/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Facilitador de Convivência de Esporte e Lazer 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 06/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Luciana Gomes de Carvalho 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10989/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Assistente Social  
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.505,31 (dois mil, quinhentos e cinco reais e trinta e um centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 07/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Victorya Oliveira Carvalho da Fonseca 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10995/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Psicólogo 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.505,31 (dois mil, quinhentos e cinco reais e trinta e um centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 08/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Rhuan Victor Robalo Moreira 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10996/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Orientador Social 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 09/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Eduarda de Amorim Santiago Costa 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10976/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Instrutor de Dança 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 10/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Vitor Assumpção Vairo dos Santos 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10986/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Facilitador de Convivência de Esporte e Lazer 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 11/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Lucineia da Silva Gomes 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10992/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Instrutor de Corte Costura 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 1.927,16 (hum mil, novecentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 12/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Tereza Cristina Gomes de Brito 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10973/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Instrutor de Trabalhos Manuais 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 1.927,16 (hum mil, novecentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 13/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Alana Pereira Siqueira 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10971/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Entrevistador do Cadastro Único e Programa Bolsa Família  
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 14/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Tatiane de Oliveira Santos 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10964/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Digitador do Cadastro Único e Programa Bolsa Família  
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 15/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Marina Ancelino de Sousa Moreira 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11000/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Entrevistador do Cadastro Único e Programa Bolsa Família  
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 16/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Priscila de Oliveira Glaser 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10998/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Digitador do Cadastro Único e Programa Bolsa Família  
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 17/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Ana Paula Martins Galdino Ferreira 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10961/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 18/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Selma da Silva Ferreira Santos 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10969/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 19/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Paulo Fagundes Henrique 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10972/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 20/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Elaine Oka 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10974/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 21/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Alessandra Moreira Silva de Araújo Martins 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10980/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 22/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Érika Carla dos Santos Ferreira Gonçalves 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10984/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 23/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Liliane Leite dos Reis 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10987/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 24/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Marina Silva da Rocha Amaral 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10978/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 25/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Maycon Henrry Silva Menezes 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10981/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 26/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Ruth Teodoro Correia da Silva 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10994/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 27/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Bruna de Oliveira Fagundes 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11003/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Instrutor de Auxiliar de Cabeleireiro 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 1.927,16 (hum mil, novecentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 28/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Dayna Camila Navega de Mattos Teles 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10968/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Instrutor de Trabalhos Manuais 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 1.927,16 (hum mil, novecentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 29/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Eliene Martins de Souza 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10993/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Instrutor de Teatro 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 30/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Leandro Moraes Amorim 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10975/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Instrutor de Música 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 31/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Lohanna Freitas de Souza 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10990/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Instrutor de Dança 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 32/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Lucia Helena Soares Nunes do Nascimento 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11001/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Orientador Social 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 33/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Marinez Sobral Teixeira 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11002/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Assistente Social  
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.505,31 (dois mil, quinhentos e cinco reais e trinta e um centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 34/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Raiane de Oliveira Rosa 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10962/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Instrutor de Manicure e Pedicure 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 1.927,16 (hum mil, novecentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 35/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Renata Mendonça Xavier Cabral 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10982/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Orientador Social 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 36/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Tulio Ferreira Lima 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 10966/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Psicólogo 
DA VIGÊNCIA: De 20 de setembro de 2022 a 19 de setembro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.505,31 (dois mil, quinhentos e cinco reais e trinta e um centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 37/2022  
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
CONTRATADO: Nathany do Carmo Ferreira 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11592/2022 
DO OBJETO: Desempenhar função de Facilitador de Convivência de Esporte e Lazer 
DA VIGÊNCIA: De 03 de outubro de 2022 a 02 de outubro de 2023  
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021. 
 
 

Silva Jardim, 07 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- PSS EDITAL PSS Nº 01/2022

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 01/2023 
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social
CONTRATADO: Claudinei Nunes Macedo
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3063/2023
DO OBJETO: Desempenhar função de Entrevistador do Cadastro Único e Programa Bolsa Família 
DA VIGÊNCIA: De 28 de março de 2023 a 27 de março de 2024 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 02/2023 
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social
CONTRATADO: Maria de Lourdes Oliveira do Nascimento
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3061/2023
DO OBJETO: Desempenhar função de Instrutor de Manicure e Pedicure 
DA VIGÊNCIA: De 28 de março de 2023 a 27 de março de 2024 
REMUNERAÇÃO: R$ 1.927,16 (hum mil, novecentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 03/2023 
CONTRATANTE: Município de Silva Jardim – Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social
CONTRATADO: Danielle Bragança de Oliveira
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 3062/2023
DO OBJETO: Desempenhar função de Visitador do Programa Criança Feliz – Primeira Infância no SUAS
DA VIGÊNCIA: De 28 de março de 2023 a 27 de março de 2024 
REMUNERAÇÃO: R$ 2.478,49 (dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX da CF 1988; Art. 220, inciso VII da LC Municipal nº 
17/1988; Lei Municipal nº 1759/2019, e Processo Administrativo nº 11.032/2021.

Silva Jardim, 07 de novembro de 2023.

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Promoção Social


